
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" :ígun dsa il accenlt* t'

orrcio ndb./zo 24/cnvJ
Jóia, 77 de dezembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de lima
Jóia - RS

Assunto: Pro'eto de Lei ns 4.838/2024.

Senhor Prefeito,

Em atendimento a deliberação em ata da Comissão de Orçamento,
Finanças, Tributação e lnfraestrutura, envia-se a Vossa Excelência Parecer ne 1012024,
da Assessoria Jurídica da Casa, Parecer Contábil Ne O3l2O24 e Orientação Técnica

IGAM Ne 24;?3012024, em relação ao Projeto de Lei ne 4.83812024, para que atenda

às recomendações, se assim entender.

Atenciosamente,

valmir José Dutra Vieira
Presidente
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